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PROVIMENTO Nº 028/2019-CGJ

Expediente 8.2018.0010/001596-6

 

 

 

TABELIONATO DE NOTAS – Possibilita a lavratura de escritura pública de inventário e
partilha nos casos de existência de testamento. Altera a numeração do parágrafo único
para § 1º e inclui os parágrafos 2º, 3º e 4ª no artigo 613; revoga os arts. 619-A e 619-B;
todos da Consolidação Normativa Notarial e Registral – CNNR.

 

 

 

 

            A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA DENISE OLIVEIRA CEZAR, CORREGEDORA-GERAL DA
JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

             

             

            CONSIDERANDO o contido no parágrafo 1º do art. 610 do Código de Processo Civil Brasileiro;

             

            CONSIDERANDO a decisão no Resp nº 1.808.767 do Superior Tribunal de Justiça;

             

             

            PROVÊ:

             

             

            Art. 1º - Fica alterada a numeração do parágrafo único para parágrafo 1º, bem como incluídos os parágrafos 2º, 3º e 4º no
artigo 613 da Consolidação Normativa Notarial e Registral, os quais passarão a viger com a seguinte redação:

             

Art. 613 ...
 
§ 1º - Admitem-se inventário e partilha extrajudiciais com viúvo(a) ou herdeiro(s) capazes, inclusive por emancipação,
representado(s) por procuração formalizada por instrumento público com poderes especiais. 
•  Provimento nº 04/2014-CGJ.
 
§2º - Havendo expressa autorização do juízo sucessório competente, nos autos do procedimento de abertura e
cumprimento de testamento, sendo todos os interessados capazes e concordes, poderão ser feitos o inventário e a
partilha por escritura pública, que constituirá título hábil para o registro imobiliário.
 
§ 3º - Poderão ser feitos o inventário e a partilha por escritura pública, também, nos casos de testamento revogado ou
caduco, ou quando houver decisão judicial com trânsito em julgado declarando a invalidade do testamento,
observadas a capacidade e a concordância dos herdeiros.
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§ 4º - Nas hipóteses do parágrafo anterior, o Tabelião de Notas solicitará, previamente, a certidão do testamento e,
constatada a existência de disposição reconhecendo filho ou qualquer outra declaração irrevogável, a lavratura de
escritura pública de inventário e partilha ficará vedada, e o inventário será realizado judicialmente.
 

            Art. 2º - Ficam revogados os art. 619-A e 619-B da CNNR.

             

            Art. 3º Este Provimento entrará em vigor no primeiro dia útil após a sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.

             

             

            Porto Alegre, 12 de dezembro de 2019.

             

 

  

DESª. DENISE OLIVEIRA CEZAR,
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA.

JL

Documento assinado eletronicamente por Denise Oliveira Cezar, Corregedora-Geral da Justiça, em 16/12/2019, às
15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EDITAL - SERVIÇO DE ASSESSORIA ESPECIAL EXTRAJUDICIAL DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

EDITAL Nº 86/2019-CGJ

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DAS DATAS DE VACÂNCIA

DAS SERVENTIAS NOTARIAIS E REGISTRAIS

 

            A Excelentíssima Senhora Desembargadora DENISE OLIVEIRA CEZAR, Corregedora-Geral da Justiça, no uso de suas
atribuições, TORNA PÚBLICAS, para os fins do disposto no artigo 11, §§ 2º e 3º, da Resolução n. 80/2009-CNJ as datas de vacância
das seguintes Serventias Notariais e Registrais vagas, no Estado do Rio Grande do Sul:

 OBS CNS COMARCA SERVENTIA DATA DE
VACÂNCIA

01  98848 URUGUAIANA 1º Serviço Notarial (TN) 20/08/2015
02  97113 DOM PEDRITO Serviço Notarial (TN) 14/09/2015
03  097527 HORIZONTINA Serviço Notarial e Registral (TN, RCPN) 28/11/2018

04  103184 SÃO JOSÉ DO
NORTE Serviço Notarial (TN) 21/02/2019

05 (*) 099374 SANANDUVA Serviço Notarial e Registral (TP, RCPJ, RI,
RTD) 23/02/2019

06  103556 TENENTE PORTELA Serviço Notarial e Registral (TN, RCPN) 20/03/2019

07  102046
BOZANO

 IJUÍ
Serviço Notarial e Registral  (TN, RCPN) 26/03/2019

08  098541 TAQUARI Serviço Registral (RCPJ, RCPN, RI, RTD) 01/04/2019
09  096693 RIO GRANDE 1º Serviço Notarial (TN) 04/04/2019
10  096891 SANTA MARIA 2º Serviço Notarial (TN) 22/04/2019

11 (*) 101667 GUAPORÉ Serviço Notarial e Registral (TP, RCPJ,
RCPN, RI, RTD) 03/05/2019

12  103002 CAMPINAS DO
SUL        ERECHIM Serviço Notarial  (TN) 20/05/2019

13 (*) 101949
PEJUÇARA

CRUZ ALTA
Serviço Notarial e Registral (TN, TP, RCPJ,
RCPN, RTD) 28/05/2019
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